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RESUMO 
 
 
A pesquisa investigou as causas do descumprimento dos Acordos de Não Persecução Penal (ANPP) 
firmados nos processos criminais de Manaus-AM, no ano de 2023, analisando criticamente as 
limitações do modelo de justiça criminal negocial e suas tensões com os princípios da Justiça 
Restaurativa. O estudo teve como objetivo central compreender as circunstâncias que levaram à 
revogação dos acordos e avaliar em que medida a lógica restaurativa poderia oferecer alternativas 
mais humanas e eficazes à punição automática. A metodologia combinou coleta de dados do Tribunal 
de Justiça do Amazonas, análise estatística descritiva e regressão logística para identificar fatores de 
vulnerabilidade e padrões de descumprimento, considerando variáveis como tipo de defesa, valor da 
prestação pecuniária e duração do serviço comunitário. Os resultados indicam que o descumprimento 
dos ANPPs não pode ser explicado exclusivamente por escolhas individuais dos investigados, estando 
associado a fatores estruturais, como a imposição de condições desproporcionais, a ausência de 
acompanhamento institucional durante a execução e a limitada consideração das circunstâncias 
concretas nos atos decisórios. Observou-se, ainda, que as decisões de revogação apresentam 
fundamentação predominantemente padronizada, centrada na constatação formal do inadimplemento, 
sem análise individualizada das dificuldades enfrentadas para o cumprimento das obrigações 
pactuadas. Conclui-se que o padrão de revogação dos ANPPs revela limites do modelo de justiça 
criminal negocial, especialmente quando orientado por critérios de eficiência e automatismo 
decisório. À luz da Justiça Restaurativa, os achados sugerem a necessidade de incorporar práticas de 
acompanhamento, diálogo e proporcionalidade como estratégias para qualificar a aplicação do 
instituto e reduzir as revogações. 
 
Palavras-chave: Acordo de Não Persecução Penal; Justiça Restaurativa; Justiça Criminal Negocial; 
Descumprimento; Responsabilização Dialógica. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 
 
 
The research investigated the causes of noncompliance with Non-Prosecution Agreements (NPAs) 
executed in criminal proceedings in Manaus, Amazonas, in 2023, critically examining the limitations 
of the negotiated criminal justice model and its tensions with the principles of Restorative Justice. 
The study aimed to understand the circumstances that led to the revocation of these agreements and 
to assess the extent to which restorative logic could offer more humane and effective alternatives to 
automatic punishment. The methodology combined data collection from the Amazonas Court of 
Justice, descriptive statistical analysis, and logistic regression to identify vulnerability factors and 
patterns of noncompliance, considering variables such as type of legal representation, amount of 
pecuniary payment, and duration of community service. The results indicate that noncompliance with 
NPAs cannot be explained exclusively by individual choices of the defendants, but is associated with 
structural factors, including the imposition of disproportionate conditions, the absence of institutional 
follow-up during the execution of the agreements, and the limited consideration of concrete 
circumstances in decision-making processes. It was also observed that revocation decisions rely 
predominantly on standardized reasoning, focused on the formal verification of nonperformance, 
without individualized analysis of the difficulties faced in fulfilling the agreed obligations. The study 
concludes that the pattern of NPA revocations reveals inherent limits of the negotiated criminal justice 
model, particularly when guided by efficiency-oriented criteria and decision-making automatism. 
From a Restorative Justice perspective, the findings suggest the need to incorporate practices of 
monitoring, dialogue, and proportionality as strategies to improve the application of the institute and 
reduce revocations. 
 
Keywords: Non-Prosecution Agreement; Restorative Justice; Negotiated Criminal Justice; 
Noncompliance; Dialogical Accountability. 
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INTRODUÇÃO 

 
O Norte brasileiro, marcado por desigualdades históricas, distâncias geográficas extensas e 

baixa presença estatal, conforma um terreno particularmente fértil para observar tensões 

contemporâneas entre eficiência punitiva e garantias processuais. Em Manaus, a combinação de 

vulnerabilidade social, sobrecarga institucional e pressão por produtividade1 impulsiona uma prática 

de justiça criminal orientada pela rapidez e pelo gerenciamento de fluxos, frequentemente em 

detrimento da escuta, da proporcionalidade e da reparação. É nesse cenário que o Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP), previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal e introduzido pela Lei 

n.º 13.964/2019, passou a operar como mecanismo de simplificação procedimental e racionalização 

da persecução penal. 

Embora anunciado como instrumento de celeridade e redução da litigiosidade, o ANPP 

consolidou no país uma lógica de justiça criminal negocial que convive com problemas estruturais: 

exigência de confissão circunstanciada, assimetria entre acusação e defesa, baixa participação da 

vítima, condições frequentemente desproporcionais e controle judicial restrito. Tais elementos – 

especialmente em contextos de vulnerabilidade – produzem um campo fértil para descumprimentos, 

revogações e efeitos contraproducentes que permanecem pouco estudados na literatura nacional. A 

experiência amazônica, marcada por desigualdade socioeconômica acentuada e instabilidade 

institucional, torna esse cenário ainda mais complexo: nem sempre há defesa técnica acessível, 

informação adequada ou acompanhamento institucional contínuo, o que compromete a adesão e o 

cumprimento dos acordos. 

Além disso, a região apresenta índices elevados de violência letal. Enquanto a taxa nacional 

de homicídios cresceu 85% entre 1980 e 2019, o aumento, na Região Norte, alcançou 260,3% (IPEA, 

2024). Esse contexto pressiona as instituições a priorizarem resultados imediatos, reforçando uma 

cultura decisória orientada por eficiência e metas – e não pela construção de respostas dialógicas ou 

restaurativas. 

A vivência profissional na Defensoria Pública do Estado do Amazonas — tanto no interior 

quanto na capital — permitiu observar de perto as práticas negociais cotidianas2, o conteúdo dos 

                                                           

1 Alcançando a terceira maior pontuação no ranking estabelecido pelo CNJ, o TJAM conquista o selo Diamante do CNJ 
no ano de 2023 (Torres, 2023); além disso, o tribunal vem se empenhando para atingir o selo Excelência do CNJ, na 
premiação de 2024 (Nunes, 2024), tornando-se um exemplo para o país como modelo de governança, produtividade, 
transparência, dados e tecnologia. 
2 Minha trajetória enquanto defensora pública estadual do Amazonas oportunizou-me trabalhar no interior do estado nas 
cidades de Parintins, Barreirinha, Urucará, Itacoatiara e Presidente Figueiredo, fazendo visitas periódicas às delegacias e 
presídios locais, entrevistando presos provisórios e definitivos desses interiores entre 2017 a 2019. A partir de então passei 
a atuar na vara do júri da capital Manaus, onde me encontro até os dias atuais, por vezes cumulando com interiores, 
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acordos e as dificuldades enfrentadas por investigados e vítimas3. Situações como propostas 

desproporcionais para crimes em que seria aplicável o princípio da insignificância4 ou ausência de 

análise da justa causa antes da exigência de confissão revelam funcionamentos que, embora 

normativamente previstos, produzem injustiças materiais. Essa experiência motivou a formulação do 

problema de pesquisa e delineou as inquietações que orientam este trabalho. 

O debate normativo que circunda o ANPP é essencial para compreender seus limites. A 

exigência de confissão circunstanciada tem sido objeto de intensa crítica doutrinária5: viola o direito 

de não autoincriminação, gera confissões estratégicas — sobretudo em casos de réus pobres ou com 

receio de risco processual — e permite que, em caso de descumprimento, a confissão seja utilizada 

como “elemento corroborador” para a futura ação penal, em clara tensão com a presunção de 

inocência e com o sistema acusatório. Além disso, a própria modelagem do instituto desloca poder 

decisório para o Ministério Público, cuja discricionariedade, embora regrada, permanece ampla, 

especialmente na definição de suficiência e necessidade para reprovação e prevenção do delito. 

É importante refletir sobre as medidas que vêm sendo aplicadas em prol da celeridade, 

racionalização dos processos e busca por eficiência na aplicação da lei penal; nesse contexto, a justiça 

criminal negocial vem despontando como uma alternativa. O projeto de lei 156/2009, aprovado pelo 

Senado Federal, que visa uma reforma global do Código de Processo Penal, atualmente em tramitação 

na Câmara dos Deputados (PL 8045/2010, apensado ao PL 7987/2010), visa a ampliação de sua 

                                                           

participando de mutirões de júris, audiências de custódia e audiências no Ministério Público para tratativas de acordos de 
não persecução penal. 
3 Para Dias: “não se fala em teoria do consenso quando somente um dos interlocutores faz uso da palavra e os demais são 
meros figurantes, entediados ou intimidados (Hassemer, 2005). Os modelos de ANPP, conciliação e transação penal nos 
juizados especiais não tem qualquer relação com a teoria do consenso habermasiano e os postulados da ação comunicativa. 
Não se observa, nesses procedimentos, uma comunicação a qual propicie atos de fala com mesmo peso e medida aos 
participantes. Não há igualdade nas oportunidades de crítica sobre o que se discute. Ao contrário, a crítica a uma proposta 
de ANPP ou a uma transação penal muitas vezes é interpretada como recusa à proposta, pois a denúncia está feita. De 
modo que aceita-se ou não” (2024, p. 73).   
4 Em uma audiência que participei de oferta de ANPP, no Ministério Público, a vítima compareceu para dizer que não 
havia interesse em nenhuma reparação de danos, que tudo que lhe importava era que o acusado se conscientizasse que 
deveria devolver a carteira ao seu dono e não usar o cartão de crédito por aproximação para compras pessoais. O acusado 
disse estar bastante arrependido, pediu perdão ao proprietário, o crime de furto ocorreu em um drogaria e estava com 
provas consolidadas: a vítima, um idoso, havia esquecido a carteira no balcão, o acusado percebeu e a pegou. O objeto 
do crime correspondia à compra de fraldas, leite, entre outros itens, que totalizavam o valor de R$ 260,00 (ano de 2024). 
Em audiência questionei, em que pese a confissão, a ausência de tipicidade material da conduta, em virtude do princípio 
da insignificância, além da desproporcionalidade da pena (a proposta era do pagamento de um salário mínimo, ou seja, 
R$ 1.412,00). Em resposta, obtive que o argumento não seria analisado naquele momento, posto que naquela audiência 
ele só poderia aceitar ou não o acordo que, caso não fosse aceito, seria oferecida a denúncia para que, assim, ele se 
defendesse judicialmente. Esse tipo de postura motivou a pesquisa do trabalho que segue. O processo que motivou o 
relato dessa audiência não integrou os dados da pesquisa. 
5 A necessidade de confissão emerge como um dos maiores problemas nos acordos. Confessar significa “reconhecer a 
autoria da imputação ou dos fatos objetos da investigação” (Andrade, 2022, p. 253). A confissão formal e circunstanciada 
(detalhada, integral) seria justificada por permitir um maior controle fático da autoridade sobre a narrativa daquele que se 
declara culpado, possui “uma função importante de contribuir para a verificação da base fático-probatória para a 
legitimidade da imposição de uma sanção criminal” (Vasconcellos, 2022, p. 86-93). 
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incidência.    

O acordo de não persecução penal (ANPP) é firmado entre acusação e defesa, tem natureza 

jurídica de negócio entre as partes, em que o imputado abre mão de alguns direitos fundamentais em 

troca de benefícios6 (Vasconcellos, 2022, p. 37; Martins, 2023, p. 39). 

O Projeto de Lei n° 3673, de 2021, em tramitação no Senado Federal, visa alterar a redação 

do art. 28-A, do CPP, para excluir a necessidade de confissão como requisito para a proposta do 

ANPP, bastante criticada pela doutrina7, por ferir o direito de o réu não produzir prova contra si 

mesmo8, aperfeiçoa a redação para aclarar o signficado de alternatividade das obrigações, sendo a 

cumulatividade uma opção, criando, ainda, uma obrigação para o Poder Judiciário de criar um banco 

de dados com informações organizadas sobre os beneficiários, nos últimos 5 anos, de ANPPs 

homologados, acordos de transação penal e concessões de sursis processual9. 

Em especial, quando se pensa que a versão trazida pela pessoa investigada, que firmará o 

acordo, nem sempre corresponderá à verdade10. A verdade, no processo penal, é aquela produzida 

sob o contraditório judicial e obediência às regras precisas (Ferrajoli, 2002, p. 38)11; nesse ponto, as 

provas que embasam o inquérito policial e a proposta de ANPP são tomadas como verdadeiras, 

invertendo a lógica do sistema. A autocomposição, com a manifestação pura e simples das partes em 

quererem pôr fim ao conflito, não pode dar ensejo à falta de análise da justa causa para a ação penal12. 

O controle judicial também se mostra reduzido. A jurisprudência tem reiterado o caráter 

declaratório da homologação, restringindo a atuação judicial à verificação de legalidade e 

voluntariedade. Ainda assim, doutrina e julgados importantes — como o REsp 2.038.947/SP, da 6ª 

                                                           

6 Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de 
infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá 
propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante 
as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: (...) (Brasil, 1941). 
7 Conforme: Vasconcellos, 2022; Ferreira, 2025; Benevides, 2025; Dias, 2024. 
8 Segundo o inciso LXIII do art. 5º da CF: “o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” (Constituição Federal, 1988). 
9 Redação da proposta original do projeto de lei (PL 3673/2021), que visa a criação do banco de dados: “§ 17 O Poder 
Judiciário manterá banco de dados pesquisável, com acesso garantido ao Ministério Público, em que constem os registros 
de realização de acordos de não persecução penal, de transações penais e de concessão da suspensão condicional do 
processo e seus respectivos beneficiários, nos últimos 05 anos, para o atendimento do previsto no § 2º, III, deste artigo.” 
(Senado Federal, 2021). 
10 Sobre as peculiaridades da justificação da verdade no processo penal, discutindo o dogma da verdade substancial e o 
vazio epistemológico do discurso da verdade real, assumindo que se resgatará somente um fragmento do fato ocorrido 
naquele “espaço-tempo”, “portanto, não há razão para se continuar defendendo a existência de uma verdade real no 
processo penal, tendo em vista o descompromisso desse termo com a epistemologia e os limites cognitivos dos sujeitos 
processuais. De fato, falar em verdade real é tratar o processo penal e a prova dos autos como palco do realismo ingênuo, 
que pode dar ensejo ao cometimento de erros judiciários” (Fernandes, 2020, p. 85-96).   
11 Nesse contexto, há muita produção, no campo jurídico e, em especial, do Processo Penal, em relação ao conceito da 
verdade, em que pese esse não ser o enfoque do presente trabalho, há bastante produção doutrinária a respeito, destaco as 
obras de Badaró, Gustavo Henrique (2019) e Gloeckner, Ricardo Jacobsen (2017). 
12 Para uma leitura sobre as várias facetas assumidas pela justa causa no processo penal ver: Divan, Gabriel Antinolfi 
(2015). 



14 
 

Turma do STJ — têm reafirmado que o Ministério Público não pode negar acordos sem 

fundamentação concreta e que o Poder Judiciário conserva o dever de examinar justa causa, 

adequação das condições e eventual desproporcionalidade. Essas duas forças — restrição formal da 

atuação judicial e elevada exigência de controle — criam uma zona de tensão que repercute 

diretamente nos casos de revogação. 

A presente tese emerge dessa confluência entre experiência prática, lacuna teórica e 

necessidade metodológica. A revisão da literatura revela sete teses de doutorado sobre ANPP 

identificadas na  Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações da CAPES (BDTD)13, nenhuma 

delas dedicada ao descumprimento dos acordos ou à análise de suas revogações à luz da Justiça 

Restaurativa. Há estudos sobre comparações com o plea bargain, usos político-criminais, discursos 

jurídicos, regulamentação pelos Tribunais, impactos no processo penal econômico e 

institucionalização na Justiça Militar. Porém, não há pesquisas empíricas examinando por que 

acordos são descumpridos e revogados na prática, tampouco avaliando como a lógica restaurativa 

poderia oferecer alternativas à resposta punitiva automática. 

Diante dessa lacuna, esta tese realiza investigação inédita sobre todos os ANPPs revogados 

em 2023 na Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas de Manaus (VEMEPA). As perguntas 

que orientam o estudo são: quais circunstâncias influenciaram a revogação desses acordos e em que 

medida a Justiça Restaurativa pode oferecer caminhos alternativos à lógica punitiva que estrutura a 

justiça criminal negocial? 

A metodologia adotada combina: 

a) análise documental dos processos; 

b) coleta de dados oficiais obtidos junto ao Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) via Lei 

de Acesso à Informação (LAI); 

c) análise estatística descritiva; 

d) regressão logística aplicada a variáveis relevantes (tipo de defesa, valor da prestação 

pecuniária, duração do serviço comunitário); 

e) diálogo qualitativo com a teoria restaurativa. 

A escolha da regressão logística fundamenta-se na necessidade de identificar padrões 

estruturais e probabilidades associadas ao descumprimento — oferecendo uma lente quantitativa que 

dialoga com categorias restaurativas como vulnerabilidade, proporcionalidade e responsabilização 

ativa. 

                                                           

13 Última consulta realizada em 18 de novembro de 2025. 
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O marco teórico ancora-se na obra de Howard Zehr14 (2008; 2015), complementada por 

Elizabeth Elliot (2011), Kay Pranis (2010), John Braithwaite (1989), que demonstram a insuficiência 

da lógica retributiva e a necessidade de construir modelos de responsabilização ativa, escuta 

qualificada e participação efetiva da vítima. A hipótese aqui examinada é que o modelo negocial 

aplicado ao ANPP reproduz uma responsabilização passiva, centrada no cumprimento mecânico de 

condições, e não no diálogo, na reparação e na reconstrução de vínculos — e que essa 

disfuncionalidade contribui diretamente para o descumprimento. 

A tese organiza-se em quatro capítulos. O Capítulo 1 apresenta os fundamentos e críticas do 

modelo negocial penal e discute a construção normativa do ANPP. O Capítulo 2 analisa 

empiricamente os acordos revogados em Manaus, por meio de estatística descritiva e regressão 

logística. O Capítulo 3 dialoga os achados com o marco da Justiça Restaurativa, evidenciando limites 

e potenciais. O Capítulo 4 formula propostas normativas e institucionais para reposicionar o ANPP 

como instrumento de responsabilização dialógica e não de mera gestão de massa. 

O trabalho, ao associar dados empíricos inéditos, análise normativa e perspectiva restaurativa, 

pretende contribuir para o debate nacional sobre os rumos da justiça criminal negocial, demonstrando 

que a revogação dos acordos não é mero “descumprimento individual”, mas um fenômeno estrutural, 

derivado de desigualdades, falhas normativas, assimetrias institucionais e ausência de mediação 

dialógica. No contexto amazônico, essas distorções se intensificam, tornando o ANPP, quando 

aplicado sem filtros de proporcionalidade e sem práticas restaurativas, mais um mecanismo de 

reprodução de desigualdades do que de democratização da justiça. 

Buscou-se oferecer uma nova feição ao tema, no intuito de olhar para os acordos não com a 

lente da justiça retributiva, mas sim sob a ótica da justiça restaurativa. Vale dizer, afastando-se da 

linha de produção numérica irrefletida, em que a quantidade é mais relevante do que o próprio 

resultado obtido.   

Critica-se o papel da vítima no processo penal brasileiro15, que muitas vezes é chamada tão 

somente como meio de prova ou fonte de informação para se produzir uma condenação, com a baixa 

                                                           

14 Howard Zehr é o autor mais citado e referenciado como pioneiro nas pesquisas relacionadas à justiça restaurativa 
(Bonavides et al, 2020; Cardoso; Pacheco, 2022; Godoy et al, 2020; Mendonça et al, 2020; Fundação José Boiteux, 2018, 
p. 61 e 137). 
15 Embora reformas legislativas venham trazendo alguma visibilidade à vítima, como a Lei nº 11.690/2008, que modifica 
o capítulo do código de processo penal “Do ofendido” e inclui parágrafos que dão maior segurança, como a necessidade 
de comunicação em caso de ingresso e soltura do acusado da prisão, entre outros (CPP, art. 201); a Lei nº 11.719/08, que 
visou garantir à vítima a reparação do dano promovida pelo crime, inserindo os arts. 387, IV, do Código de Processo 
Penal, para que o juiz, em caso de sentença condenatória, fixe “valor mínimo para reparação dos danos causados pela 
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”, assim como o art. 63, parágrafo único, do CPP, que 
estabelece tratar de título executivo plenamente executável após o trânsito em julgado à sentença penal condenatória, nos 
parece que na prática pouca efetividade tenham os dispositivos contribuído para o ressarcimento dos prejuízos 
ocasionados pelo delito.        
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de mais um número de processo, aproximando-se do cumprimento de mais uma meta do CNJ16. Esse 

padrão desconsidera as necessidades e direitos da vítima, contribuindo para sua revitimização17 e 

perpetuando uma interpelação de justiça que não atende plenamente aos anseios de quem sofreu ou 

sofre diretamente as consequências do crime, por vezes comparecendo sozinhas às repartições 

públicas, encontrando vários tipos de dificuldades, sem aconselhamento ou instrução técnica.  

A pesquisa articula duas críticas centrais à justiça criminal negocial com uma análise empírica 

dos ANPPs firmadas em 2023 em Manaus, examinando-as à luz dos princípios da Justiça 

Restaurativa, diante da insuficiência das respostas retributivas. Essa leitura parte da minha própria 

“lente”: mulher branca, de classe média, cristã e defensora pública com atuação criminal, que 

conheceu presídios, delegacias e a rotina de conversas frequentes com pessoas presas e egressas do 

interior e da capital do Amazonas. Minha trajetória profissional, minhas experiências e o contexto em 

que atuo moldaram a forma como observo e interpreto a prática cotidiana da justiça penal. 

Os desafios metodológicos e éticos enfrentados por pesquisadores que investigam as 

instituições onde trabalham podem ser contornados com estratégias de reflexividade (esforço de 

"autocrítica proposital e constante", para que suas conclusões sejam baseadas em evidências e teorias 

e não em intuições prévias), triangulação de dados (ajuda a contrapor a subjetividade do pesquisador 

com a objetividade das evidências), seleção criteriosa de casos (critérios transparentes) e cuidados 

éticos (como anonimato e validação de respondentes). No intuito de mitigar vieses inerentes à 

pesquisa nativa, essa combinação de experiência prática com ferramentas acadêmicas tem o potencial 

de gerar resultados valorosos, garantindo confiabilidade e validade aos resultados obtidos por 

pesquisas realizadas por insiders, reconhecendo que o ambiente profissional pode ser uma fonte 

legítima de pesquisa, desde que os desafios sejam enfrentados explicitamente (Cunha Filho, 2019, p. 

97-118). 

No contexto amazônico, marcado por grandes desigualdades sociais, longas distâncias e pouca 

presença do Estado, a Política Criminal Negocial opera de forma ainda mais assimétrica. Nessa 

realidade, o Acordo de Não Persecução Penal não encontra condições de verdadeira paridade entre 

                                                           

16 Considerando a tese do roubo do conflito de Nils Christie, “tem-se que o Estado punitivo, administrador da justiça 
penal, surgiu como “um usurpador autoritário que impõe uma solução para um conflito que não é seu, um conflito que é 
antes pertença do agente e da vítima do crime” e que, além disso, “impõe uma solução que é má para o agente do crime 
e que não é reparadora dos danos sofridos pela sua vítima” (Alves, 2021, p. 512). 
17 Vitimização primária é conhecida como sendo o dano que o crime efetivamente causou; já, a vitimização secundária 
são circunstâncias que prolongam ou agravam as consequências suportadas pela vítima; há, ainda, a vitimização terciária, 
que “advém do desamparo e da falta de assistência pública e social à vítima” (Trevisan, 2023, p. 366-7). Alguns exemplos 
da vitimização secundária podem ser considerados o tratamento recebido pelas vítimas em delegacias e fóruns (famoso 
caso de Mariana Ferrer que culminou na publicação da Lei nº 14.245/2021, que proíbe e pune atos que atentem contra a 
dignidade das vítimas e testemunhas em audiências), assim como preconceitos sofridos por amigos, familiares e sociedade 
em relação à própria vitimização primária como, por exemplo, vítimas de estupros, roubos e furtos, em que, por vezes, as 
próprias vítimas acham que contribuíram de alguma forma para o seu acontecimento.  



17 
 

as partes: faltam defesa técnica acessível, informação adequada e acompanhamento institucional. 

Assim, exigências como confissão obrigatória ou condições pecuniárias elevadas tendem a recair com 

mais peso sobre pessoas vulneráveis, aumentando as chances de descumprimento e revogação dos 

acordos. Dessa forma, o ANPP, quando aplicado sem mediações estruturais e sem práticas 

restaurativas, acaba reforçando desigualdades históricas da região, em vez de promover celeridade e 

justiça efetiva. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta tese partiu de uma pergunta simples e incômoda: por que os Acordos de Não Persecução 

Penal (ANPP) são descumpridos e revogados em Manaus-AM? A partir dessa inquietação, o Capítulo 

1 mostrou que o ANPP foi incorporado ao sistema penal brasileiro como promessa de eficiência e 

racionalização, mas ancorado em uma lógica de justiça criminal negocial marcada por assimetria de 

poder entre acusação e defesa, exigência de confissão, baixa participação da vítima e controle judicial 

limitado. As críticas doutrinárias ali examinadas convergem em um ponto: sob o rótulo de 

consensualidade, corre-se o risco de reforçar velhas práticas punitivas, agora com roupagem gerencial 

e aparente voluntariedade. 

O Capítulo 2 trouxe a realidade concreta de Manaus. A análise dos ANPPs revogados em 

2023, com emprego de métodos quantitativos e regressão logística, evidenciou que não se trata apenas 

de “falta de compromisso” dos investigados. Da análise da amostra coletada e dos resultados da 

regressão logística revelaram que o cumprimento do ANPP depende quase sempre da condição 

econômica do investigado e não da responsabilização ativa ou conscientização sobre o fato. Prestação 

pecuniária costuma ser cumprida por quem já possui renda; prestação de serviços à comunidade falha 

com frequência, sobretudo por incompatibilidade com jornadas de trabalho e ausência de 

acompanhamento institucional. 

Investigados com advogado particular tiveram mais chances de cumprir o acordo, longe de 

significar “melhor defesa”, o resultado expõe que o ANPP, estruturado de forma padronizada e sem 

suporte, favorece quem já possui recursos. O sistema, portanto, confunde voluntariedade com 

capacidade econômica — e, com isso, transforma um instrumento despenalizador em mecanismo de 

aprofundamento de desigualdades. 

A pesquisa também revelou um padrão preocupante: as revogações são quase automáticas, 

sem qualquer análise das dificuldades reais enfrentadas pelos investigados. Não se examina 

vulnerabilidade socioeconômica, horários de trabalho, tentativas parciais de cumprimento ou entraves 

de transporte. A execução do ANPP opera como engrenagem burocrática, não como processo de 

responsabilização. 

No Capítulo 3, a lente da Justiça Restaurativa (JR) permitiu reler esses dados sob outro prisma. 

Em vez de enxergar o descumprimento como mero inadimplemento individual, a JR convida a 

perguntar se houve, de fato, diálogo, responsabilização ativa, participação da vítima e possibilidade 

real de reparação. O confronto entre a racionalidade retributivo-negocial e os princípios restaurativos 

mostrou que o ANPP, tal como hoje é aplicado, opera distante da ideia de reconstrução de vínculos e 

de cuidado com as pessoas afetadas pelo delito. Ao mesmo tempo, evidenciou que o acordo poderia 
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funcionar como porta de entrada privilegiada para práticas restaurativas, sobretudo por se situar na 

fase pré-processual, menos marcada pela coerção típica do processo penal tradicional. 

O Capítulo 4 transformou esse diagnóstico em propostas concretas. Em síntese, a tese sustenta 

que é possível ressignificar o ANPP sem demolir o sistema, mas mudando sua lógica de 

funcionamento. Isso passa por: reconhecer a Justiça Restaurativa como condição possível no âmbito 

do ANPP; estruturar núcleos e fluxos restaurativos articulando Ministério Público, Defensoria, 

CEJUSCs e comunidade; capacitar operadores do Direito em negociação integrativa e comunicação 

não violenta; repensar as condições impostas, tornando-as proporcionais, criativas e vinculadas à 

reparação real; fortalecer o controle judicial sobre a motivação do Ministério Público; e recolocar a 

vítima no centro, inclusive com mecanismos mais efetivos de reparação material e simbólica. Ao 

propor uma leitura mais flexível do princípio da obrigatoriedade da ação penal e defender uma 

atuação mais resolutiva do Ministério Público, a tese aponta para uma política criminal menos 

obcecada em punir e mais comprometida em reparar, prevenir e reconstruir. 

Em conjunto, os quatro capítulos convergem para uma mesma conclusão: o problema do 

ANPP não está apenas no texto da lei, mas no modo como ele é interpretado e operacionalizado em 

um contexto de desigualdades profundas, como o amazônico. Quando o acordo é tratado como 

checklist burocrático para “limpar a pauta” de processos, a consequência natural é o descumprimento, 

a revogação em massa e a reafirmação de um sistema que continua punindo mais quem já está à 

margem. Quando, ao contrário, é pensado como espaço de diálogo e responsabilização compartilhada, 

abre-se a possibilidade de uma justiça que não se esgota na pena, mas se orienta à reparação e à 

dignidade de todos os envolvidos. 

O que esta tese sustenta, em última análise, é que o ANPP pode ser mais do que um atalho 

punitivo: pode se tornar um laboratório de mudança de paradigma no sistema de justiça criminal 

brasileiro. Ao revelar empiricamente onde e por que os acordos fracassam, e ao indicar caminhos 

normativos e institucionais para integrá-los à Justiça Restaurativa, o trabalho propõe que se abandone 

a lógica da negociação coercitiva para abraçar uma justiça que não negocia direitos fundamentais, 

mas compartilha responsabilidades. Se levado a sério, esse deslocamento significa afirmar que justiça 

não é só punir mais rápido, é reparar melhor, escutar mais fundo e reconstruir, com coragem política, 

aquilo que o delito e o próprio sistema penal insistem em romper. 
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